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• Âmbito da SC3 

 
Normalização no domínio da comunicação sobre aspetos ambientais dos produtos (ou 
seja, bens e serviços), incluindo aspetos sociais e económicos relacionados. Esta 
comunicação abrange os diferentes tipos de declarações ambientais (p. ex., 
autodeclarações ambientais, rótulos ecológicos, declarações ambientais de produto 
(DAP) e comunicações da pegada) e os programas (programas de declarações 
ambientais) a elas associados. 
 

• Normas da família ISO 14020 
 
A série de normas ISO 14020 define os princípios e os requisitos para comunicar aspetos 
ambientais e impactos ambientais dos produtos. Este conjunto de regras aplica-se aos 
diferentes tipos de declarações ambientais e aos programas que as estabelecem e 
regem.   
 
A ISO 14020 assume-se como o documento de base desta série de normas, 
estabelecendo os conceitos, os princípios e os requisitos gerais aplicáveis a todos os 
tipos de programas de declarações ambientais e de declarações ambientais. 
 
As restantes normas da série detalham os requisitos específicos de cada tipo de 
declaração ambiental: 

• ISO 14021: autodeclarações ambientais; 

• ISO 14024: rótulos ecológicos; 

• ISO 14025: declarações ambientais de produtos (DPA); 

• ISO 14026 comunicações da pegada. 
 

Complementarmente, existem especificações técnicas que apoiam a aplicação destas 
normas: 

• ISO/TS 14027: desenvolvimento de regras para a categoria de produto (RCP) 
baseadas na avaliação do ciclo de vida (ACV); 

• ISO/TS 14029:  reconhecimento mútuo de DAP, de comunicações da pegada e 
dos programas a elas associados. 
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A comunicação dos aspetos ou dos impactos ambientais dos produtos através da 
utilização das normas da série ISO 14020 baseia-se nos seguintes princípios: 

1. Uma declaração ambiental é elaborada por uma parte responsável identificável 
e é relativa a um ou mais aspetos ambientais ou impactos ambientais de um 
produto; 

2. Todas as declarações ambientais (incluindo as autodeclarações ambientais) têm 
de ser efetuadas no âmbito de um programa de declarações ambientais; 

3. O programa de declarações ambientais é estabelecido por um proprietário ou 
operador identificável do programa, que: 

a. Especifica o tipo de declarações ambientais incluídas no programa (p. ex. 
autodeclarações ambientais, rótulos ecológicos, DAP, comunicação da 
pegada); 

b. Define os requisitos, os critérios e a metodologia aplicável ao programa 
de declarações ambientais e às respetivas declarações; 

c. Quando relevante, identifica como e por quem a declaração ambiental é 
avaliada (p. ex. através de auditoria, avaliação, exame, inspeção, ensaio, 
validação ou verificação), bem como se essa avaliação é realizada pela 
própria entidade (primeira parte) ou se requer uma avaliação externa (de 
segunda ou terceira parte); 

d. Define o formato, os meios de comunicação e o tipo de informação a ser 
comunicada com a declaração ambiental aos públicos-alvo (p. ex. 
investidores, compradores ou consumidores); 

e. estabelece o período de validade das declarações ambientais e quaisquer 
requisitos de avaliação contínua. 

 
A série de normas 14020 pretende garantir que, no futuro, todas as declarações 
ambientais sobre produtos são efetuadas no âmbito de um programa ou sistema de 
declaração ambiental, cuja complexidade pode variar, dependendo do tipo de 
declaração ambiental que está a ser estabelecida – em alguns casos poderá ser um 
simples processo ou procedimento interno, enquanto que em outros serão necessários 
procedimentos mais detalhados e estruturados para definir esse programa. 
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• Lista de normas que fazem parte do acervo normativo nacional  

[1] NP EN ISO 14020:2025 Declarações ambientais para produtos e respetivos 
programas - Princípios e requisitos gerais (ISO 
14020:2022) 

[2] NP EN ISO 14021:2016 Rótulos e declarações ambientais - Autodeclarações 
ambientais (Rotulagem ambiental Tipo II)  

[3] NP EN ISO 
14021:2016/A1:2021 

Rótulos e declarações ambientais - Autodeclarações 
ambientais (Rotulagem ambiental Tipo II) - Emenda 
1: Pegada de carbono, neutra em carbono  

[3] NP EN ISO 14024:2018 Rótulos e declarações ambientais - Rotulagem 
ambiental de tipo I - Princípios e procedimentos 

[4] NP EN ISO 14025:2024 Rótulos e declarações ambientais - Declarações 
ambientais Tipo III - Princípios e procedimentos (ISO 
14025:2006) 

[5] NP EN ISO 14026:2018 Rótulos e declarações ambientais - Princípios, 
requisitos e orientações para a comunicação de 
informação sobre a pegada 

[6] CEN ISO/TS 14027:2018 Rótulos e Declarações Ambientais - 
Desenvolvimento de regras para a categoria de 
produto 

 

 

• Entidades representadas 
 

• ADENE 

• AMBI 22 

• ANIET 

• APA 

• APEA 

• CITEVE 

• DGE 

• DGC 

• EFACEC 

• ISQ 

• ITECONS 

• SGS ICS 

• U PORTO – FEUP 
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